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LEI No. 1.333~ de 02 de março de 1995 

Cria o Conselho de Alimentaçào Escolar e 
dà outras providéncias . 

JOS~ ROBERTO DE ASSIS, Prefeito Munici
pa 1 de Campo Limpo Paul i'~::.ta, Estado de S::\o 1=·au 1 o, usando de suas 
atribuiç'bes legais e de acordo com o aprovado pela Cámara i"iunici
pal em sess·ao e:.:traot,..dinária r·eal:i:~ada em z:;. de fevereiro de 
1995, SANCIONA e PROMULGA a seguinte Lei: 

CP1FI TULO l 

Da Fin..:.d idadr.-::-

ni,..tigo lo. Fica criado o Canse 1 ho de 
Alimentaçào Escolar do Municipio com a finalidade de assessorar o 
Governo Municipal na execuçào do programa de assistência e educa
çào alimentar junto aos estabelecimentos de educaçào pré-escolar 
e de ensino fundamental mantidos pelo Municipio, motivando a par 
ti cipaç"ào de ó rg·aos puo11 cos e da comunidade na consecuçà'o de 
seus objetivos, competindo-lhe especificamente: 

I fiscalizai,.. e control;:..r a aplicaçà'o 
dos recursos destinados à merenda escolar; 

II - promover a elaboraçào dos cardápios 
dos programas de a l imen taç'ào escolar, respeitando os hàbi tos ~:..li·

mentares do Município, sua vocaç,~Yo agr ico la, dando pn~feré·ncia 

aos produtos in natura; 
III - orientar a aquisiçào de insumos para 

os programas de alimentaçào escolar, dando prioridade aos produ
tos da r-eg i'ào; 

IV -· sugerir medidas aos órg'aos dos Pode-· 
res Executivo e Legislativo do Município, nas fases de elaboraçào 
e tramitaçào do Plano Plurianual, da Lei de Diretrizes Orçamentá
rias e do orçamento municipal, visando: 

a ) as metas a serem alcançadas; 
b ) "-"- 2,pl:i.caç"ao dos n:.~cut·sos pr·evistos na 

1 eg is 1 açào naciona 1; 

tàrias especificadas 
e) o enquadramento das dotaçbes orçamen

para alimentaçào escolar; 

ços governamentais nos 
brgàos da administraçào 
boraçào ou <:1ssistênc:ia 
escolar distribuida nas 

V - articular-se com os brgàos ou servi
·àmbi tos estadual e feder·al e c o m outi,..os 
p0blica ou privada, a fim de obter cola
técnica para a melhori..:.~ da alimentaç,~Yo 

escolas municipais; 
VI - fixar critérios para a distribuiçao 
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da merenda escolar nos estabelecimentos de ensino municipais? 
VII - articular-se com as escolas munici

pais, conjuntamente 
vando-as na criaçào 
corte, para fins de 

com os brgàos de educaçào do Municipio, moti
de hortas~ granjas e de pequenos animais de 
enriquecimento ~a alimentaçào escolar; 

VIII - realizar campanhas educativas de 
esclarecimento sobre alimentaçào; 

IX - realizar estudos a respeito dos há
bitos alimentares locais~ levando-os em conta quando da elabora
çào dos cardápios para a merenda escolar; 

namente E? a 
nas escol as, 
menta~ 

X - exercer fiscalizaçào sobre o armaze
conservaçào dos alimentos destinados à distribuiç~o 

assim como sobre a limpeza dos locais de armazena-

XI - realizar campanhas sobre higiene e 
sc:-1neamento bàsico no que r·espei ta aos seus eí'ei tos sobr·e a ali-.. 
mentaç~o; 

XII - promover a realizaçào de cursos de 
culinària, noçóes de nutriçào, conservaçào de utensilios e mate
rial, junto às escolas municipais; 

XIII levantar dados estatisticos nas es-
colas e na comunidade, com a finalidade de orçar e avaliar o pro
grama no Município. 

Parágrafo Unico - A execuçào das propo
siçtlt:?.e> estabelt=:1cidctS pelo Conselho de-: f.~limentaçào E:scolar· ficará 
a cargo do brgào de educaçào do Município . 

Artigo '.2o. O Canse lho de A 1 imen taç~io 
Escolar do Municipio terá a seguinte composiçào: 

I o dirigente do brgào de educação Cl
.::; 
~' 

Prefeitura, que o presidirá; 
II 1 (um) representante dos diretores 

das escolas estaduais; 
III 1 (um) representante dos professores 

das escolas municipais; 
IV 1 (um) representante de pais de alu

nos das escolas municipais; 
V - 1 (um) representante da Associação 

Paulista de Cirurgibes-Dentistas/Seçào Regional de Jundiai . 

Par-ágrafo lo. 
corresponderia um suplente. 

A cadc\ membro efetivo 

Pc:...r·àgr·afo 2o. A nomeé\Çào dos membros 
efetivos e dos suplentes serà feita por Decreto do Prefeito para 
o prazo de 2 (dois) anos, prorror_Jável por- igual peri.odo~ podendo, 
por rf.?.n(mcia ou perda de cond i çao original de sua ind i caçâ'o ~ 
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afastados da representativ idade. 

permanecerá como tal 
dirigente do brgào de 

F=·arágr<::"lfo . .::.o. 
du1rante o tempo 
educaç~:\:"o. 

- O Presidente do Conselho 
que durar sua fun ç.fto como 

Parágrafo 4o. - Os representantes refe
ridos neste artigo ser~o indicados por suas entidades para nomea
ç)áo do Prefeito Municipal. 

Parágre..fo So. ·- No caso de ocorr·é·ncia de 
vaga, o novo membro designado deverá completar o mandato do subs
tituí.do. 

Parágrafo 60. - O Conselho de Alimenta
ç2ío Escola1r reunir--se-á, ordinariamente~ com a pr .. eser:ça de pelo 
menos metade de seus membros, uma vez por- mt~s e e:-: t1rao1rd inar· ia·-
mente quando convocado pelo seu Presidente, mediante solicitaçâo 
de pelo menos um terço de seus membros efetivos. 

Parágrafo 7o . Ficará extinto o mandato 
do membro que deixar dP comparecer~ sem justificaç~o, a L (duas) 
1~euni 'bes consecutivas do Conselho ou a 4 (quatro) alternadas. 

Declarado extinto o man-
dato, o Presidente do Conselho oficiará o Prefeito Municipal para 
que proceda ao preenchimento da vaga. 

P1r·tigo ~.:::o. 

lho se1,-6~ escolhido po1r seus pares 
anos, que poderá ser renovado . 

O Vice-Presidente do Conse
para um mandato de 2 (deis) 

?-~rtigo 4o. O e:·:erci cio do manda to de 
Conselheiro será gratuito e constituirá serviço público relevan
te. 

Artigo 5o. As decisbes do Conselho 
ser·ao tomadas por maioria simples, cabendo ao F'residente o voto 
de dE~sempate . 

tirtigo 60. O P1~ograma de Al imentaçào 
Escolar será executado com: 

I recursos próprios do Municipio con-
signados no orçamento anual; 

I T-·· r-ecur·sos tr·ansi"e1ridos pela Uni~· o e 
pelo Estado: 

III - recursos financeiros ou de produ
tos doados por entidades particulares, instituiçbes estrangeiras 
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ou internacionais. 

Artigo 7o. - O Regimento Interno do Con-
selho serà baixado pelo Prefeito Municipal no prazo de 30 
ta ) dias apbs a entrada em vigência da presente lei. 

P·11rtigo 80. l4s despesas decorrentes da 
e:-:ecuç·ào desta lei corr'er·ào á conta das; ver·bc:\s orçamenL':11rias pró-
pr ~as. 

Artigo 9o. - Esta lei entrará em vigor 
na da ta df2 sua pub li caç;·t;.o ~ revogadas as d if::;posi çbes em contrário. 

ç'ào des-, ta 
do ano de 

Publicada no Departamento de Administra-
F'1r0?fe:dtura i"iunicipal, aos dois dic:1s d~o mês de 
mil, novecentos e noventa e cinco. 

. .../J. /),1 .J º/ -

Romuald~'is Filho 
Direto1r 

março 


